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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

PL 1449/2019 
Ementa: Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para vedar a 
exigência de aquisição de material escolar nos estabelecimentos de 
educação básica pública. 
Autoria: Senador Romário 
[tramitação] 
Terminativo 

Senadora 
Professora Dorinha 

Seabra 
Pela aprovação 

O PL pretende alterar a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), 
com o objetivo de vedar a exigência de aquisição de material escolar nos 
estabelecimentos de educação básica pública. Determina como encargo dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios o provimento do material escolar dos 
alunos de suas respectivas redes de ensino. Por fim, proíbe que as instituições 
públicas exijam dos pais ou demais responsáveis pelos alunos a compra de 
material escolar, tanto de uso individual quanto coletivo. 
 
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, com parecer 
favorável. 
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PLP 48/2023 
Ementa: Altera o art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, para permitir, na área de educação, a utilização de recursos 
transferidos em finalidade diversa da pactuada. 
Autoria: Senador Laércio Oliveira 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora 
Professora Dorinha 

Seabra 

Pela aprovação com 
emendas 

A iniciativa pretende alterar a LRF para incluir a previsão de que os saldos de 
transferências para programas declarados inativos na área de educação poderão 
ser redirecionados para outras ações do ente beneficiado na mesma área. 
A emenda proposta visa a indicar que a aplicação desses recursos deve ser feita 
em manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE), nos termos da Lei de 
Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB). 
 
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135698
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156169
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PL 335/2019 
Ementa: Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para determinar 
ao poder público a obrigação de divulgar a lista de espera por vagas nos 
estabelecimentos de educação básica de sua rede de ensino. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Confúcio 
Moura 

Pela aprovação com 
emendas 

O PL pretende obrigar o poder público a divulgar a lista de espera por vagas nos 
estabelecimentos de educação básica das redes de ensino. 
 
Relator apresenta emenda para que as referidas listas de espera sejam 
encaminhadas tempestivamente tanto ao Ministério Público, quanto ao Conselho 
Tutelar. 
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PL 622/2023 
Ementa: Acrescenta os §§ 4º e 5º ao art. 146 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para tipificar o crime de trote 
estudantil e incluí-lo no rol dos crimes hediondos se resultar em morte. 
Autoria: Senador Magno Malta 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Styvenson 
Valentim Pela aprovação 

O projeto propõe o acréscimo de dispositivos ao Código Penal, para tipificar o crime 
de trote estudantil e incluí-lo entre os crimes hediondos, caso resulte em morte. O 
trote estudantil é qualificado como o ato de “constranger, de qualquer modo, 
estudante de universidade, faculdade, academia ou outro estabelecimento de 
ensino de qualquer natureza, inclusive militar, a praticar ato humilhante, vexatório, 
contrário aos bons costumes ou prejudicial à sua saúde”. A pena proposta é de 
seis meses a dois anos, com multa, além da pena correspondente à violência que 
tiver sido praticada. Caso resulte em morte, a pena será de reclusão de dez a vinte 
anos, além de o crime ser considerado hediondo. 
 
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
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PL 1393/2023 
Ementa: Inscreve o nome das heroínas de Tejucupapo no Livro dos 
Heróis e Heroínas da Pátria, localizado no Panteão da Pátria e da 
Liberdade Tancredo Neves. 
Autoria: Senadora Teresa Leitão 
[tramitação] 
Terminativo 

Senadora Jussara 
Lima Não apresentado O projeto pretende incluir o nome das heroínas de Tejucupapo no Livro dos Heróis 

e Heroínas da Pátria. 
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PRS 117/2019 
Ementa: Institui o Prêmio Luís Gama do Senado Federal, a ser 
conferido anualmente a matérias jornalísticas que tratem da cultura 
negra. 
Autoria: Senador Fabiano Contarato 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora Jussara 
Lima Pela aprovação 

O PRS tem a intenção de instituir o Prêmio Luís Gama do Senado Federal, a ser 
conferido anualmente a matérias jornalísticas que tratem da cultura negra. O 
Prêmio, que consistirá na concessão de diploma de menção honrosa a três 
matérias, entre mídia falada e mídia escrita, será entregue durante sessão 
especialmente convocada para esse fim, durante o mês de abril – mês em que é 
celebrado o Dia do Jornalista. As indicações serão feitas pelos senadores e serão 
apreciadas por conselho composto por um representante de cada partido com 
assento na Casa. 
A emenda apresentada tem a finalidade de incluir as senadoras no dispositivo que 
trata das indicações das matérias. 
 
1. A matéria será apreciada pela Comissão Diretora do Senado Federal. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154442
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155918
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156468
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140246
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PRS 8/2020 
Ementa: Cria a Frente Parlamentar da Cultura (FPCultura). 
Autoria: Senador Chico Rodrigues 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Humberto 
Costa Pela aprovação 

A iniciativa pretende criar, no âmbito do Senado Federal, a Frente Parlamentar da 
Cultura (FPCultura), órgão político de caráter suprapartidário e que poderá ser 
integrada também por membros da Câmara dos Deputados. O projeto estabelece 
as finalidades da FPCultura, bem como determina que ela será regida pelo seu 
regulamento interno ou, na falta deste, pela decisão da maioria de seus membros 
fundadores. Caberá à Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento o apoio 
administrativo. A Frente não disporá de verbas orçamentárias, exceto as 
imprescindíveis ao seu funcionamento que forem expressamente autorizadas pela 
Comissão Diretora ou pela presidência da Casa. 
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PL 3201/2019 
Ementa: Altera a Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, para 
estabelecer critério de designação de nome de pessoa a trecho de via. 
Autoria: Senador Jorginho Mello 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Esperidião 
Amin 

Pela aprovação com 
emendas 

O PL objetiva estabelecer novos critérios para a atribuição de denominação 
supletiva a estações terminais, obras de arte ou trechos de via. 
Foram apresentadas duas emendas redacionais. 
 
1. A matéria constou da pauta da reunião do dia 25/04/2023. 
2. Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para as emendas, 
nos termos do relatório apresentado. 
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PL 78/2023 
Ementa: Inscreve o nome de Edson Arantes do Nascimento, Pelé, no 
Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria 
Autoria: Senador Jorge Kajuru 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Romário Não apresentado O projeto pretende inscrever o nome de Edson Arantes do Nascimento, Pelé, no 
Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 
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PL 2529/2019 
Ementa: Confere ao Município de Arraial do Cabo, no Estado do Rio de 
Janeiro, o título de Capital Nacional do Mergulho. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Romário Pela aprovação. 

A proposição prevê que seja conferido ao Município de Arraial do Cabo, no Estado 
do Rio de Janeiro, o título de “Capital Nacional do Mergulho”. 
 
Em reunião realizada em 18/04/23, a matéria foi retirada de pauta. 

 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/141117
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137040
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155736
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/149742
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REQ 51/2023 - CE 
Ementa: Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 3533/2021, que “institui o Dia Nacional de Prevenção ao 
Acidente Vascular Cerebral (AVC)”. 
Autoria: Senador Nelsinho Trad 

12 

REQ 52/2023 - CE 
Ementa: Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 49/2023 - CE, sejam incluídos no ciclo 
de debates previsto no requerimento em relevo os seguintes convidados: 1) Edilberto Carlos Pontes Lima, Presidente do Instituto Rui Barbosa (IRB) e Vice-Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
2) Fernando Luiz Abrucio, Professor FGV/Especialista; 3) Francisco Gaetani, Secretário(a) Extraordinário(a) para a Transformação do Estado. 
Autoria: Senador Flávio Arns 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 
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